
INFRA S.A.
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA

 

Anexo II - TERMO DE CONSENTIMENTO DE USO DE DADOS PESSOAIS
 
 
 
 

Nota Explica�va:
 

O texto grifado em vermelho dessa minuta corresponde às partes editáveis que serão preenchidas pelos dados constantes do caso
específico.

 
O texto grifado em azul refere-se a sugestões/alterna�vas de informações que poderão integrar o termo de consen�mento, podendo ser

alteradas/suprimidas/subs�tuídas de acordo com o caso concreto.
 

Nos termos do art. 8º, § 4º, da LGPD, o consen�mento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações genéricas para o
tratamento de dados pessoais serão nulas. Ademais, o tratamento de dados pessoais deverá observar apenas quais dados serão os

necessários e adequados para sua finalidade. Nesse sen�do, incumbe à área demandante da contratação, quando do planejamento da
contratação, iden�ficar quais dados pessoais serão tratados para a execução do contrato e iden�ficar, de forma clara e precisa, a

finalidade do tratamento de dados.

 

Pelo presente termo, e em conformidade com a Lei nº Lei nº 13.709, de 14 de agosto de2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o �tular
(nome, estado civil, profissão, RG nº X – órgão emissor, CPF nº X, residente e domiciliado em (endereço) consente com o tratamento de seus dados pessoais
e finalidade específica abaixo discriminados pela empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX, com sede em XXXXX, envolvendo operações como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, u�lização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avalição ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.
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A empresa XXXXX fica autorizada a tomar decisões referentes ao tratamento e a realizar o tratamento dos seguintes dados pessoais do �tular:

<nome completo>;

<data de nascimento>;

<número de carteira de iden�dade (RG)>;

<número do cadastro de pessoas �sicas (CPF)>;

<estado civil>;

<nível de instrução ou escolaridade>;

<endereço completo>;

<número de telefone e endereço de e-mail>;

<controle de frequência da jornada laboral, inclusive informações rela�vas a licenças e afastamentos>;

<nome, data de nascimento, cer�dão de nascimento ou documento de iden�ficação de filhos e demais dependentes>;

<recibos e comprovantes de pagamento de verbas e encargos trabalhistas e previdenciários>.

 

O tratamento dos dados pessoais acima listados tem por finalidade

 

<verificar o cumprimento das obrigações assumidas perante a Infra S.A., razão social Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A no âmbito do Contrato
nº XX/XXXX, inclusive as rela�vas às obrigações trabalhistas e previdenciárias da empresa XXXXX perante seus empregados, quando necessário.>

 

ou

 

<verificar o cumprimento das condições de qualificação técnica para par�cipação da empresa XXXXX no certame licitatório regido pelo Edital nº XX/XXXX
publicado pela Infra S.A., razão social Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.>

 

ou

 

<alimentar banco de dados rela�vos ao sistema XXXX, com a finalidade específica de xxxx>
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A empresa XXXXX fica autorizada a compar�lhar os dados pessoais do �tular ora discriminados apenas para a finalidade listadas neste termo, devendo para
tanto divulgar ou transferir para a Infra S.A. apenas as informações necessárias e adequadas para o a�ngimento da finalidade.

 

A empresa XXXXX se responsabiliza pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administra�vas aptas a protegerem os dados pessoais de acessos
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, e
comunicará à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao
Titular.

 

A empresa XXXXX e a Infra S.A. poderão manter e trata os dados pessoas do Titular por período indefinido, cujo tratamento ficará restrito à finalidade
prevista de termo e para o atendimento de eventuais requisições de órgãos de controle e judiciários.

 

A empresa XXXXX e a Infra S.A. manterão os dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, exceto quanto a iden�ficação
pessoal decorrer de cumprimento de determinação legal.

 

O �tular tem direito a obter da empresa XXXXX, em relação aos dados por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: a) confirmação da
existência de tratamento; b) acesso aos dados; c) correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; d) anonimização, bloqueio ou eliminação de
dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018; e) eliminação dos dados pessoais tratados com o
consen�mento do �tular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018; f) informação das en�dades públicas e privadas com as quais a
empresa XXXXX realizou uso compar�lhado de dados; g) informação sobre a possibilidade de não fornecer consen�mento e sobre as consequências da
nega�va e h) revogação do consen�mento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709/2018.

 

O �tular dos dados pessoais poderá pe�cionar em relação aos seus dados, por meio de requerimento à empresa XXXXX, desde que o realize por meio
irrefutável, expresso e inequívoco, de forma que o �tular se iden�fique, podendo ser por meio de e-mail ou protocolo �sico nas dependências ou entrega a
preposto da empresa XXXXX.

 

Após o requerimento do �tular, a confirmação da existência ou o acesso a dados pessoais serão providenciados: I – em formato simplificado,
imediatamente; ou II – por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios u�lizados e a
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finalidade do tratamento, observados os segredos comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do requerimento do
�tular.

A resposta ao �tular, ou ao requisitante dos dados será no mesmo formato ou suporte que tenha sido realizada a requisição, ou pelo meio indicado na
solicitação.

Solicitações de revisão de dados observarão os mesmos prazos e formas ora descritos.

 

 

Este consen�mento poderá ser revogado pelo �tular, a qualquer momento, mediante solicitação via e-mail ou correspondência à empresa XXXXX.

 

 

......................,...... de................ de 20.....

(Local e data)

 

 

..............................................

Assinatura do �tular

Documento assinado eletronicamente por Isabelle Uber�no Rosso Costa, Gerente de Contratos, em 22/05/2024, às 10:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Nilza Teixeira dos Santos, Administradora, em 22/05/2024, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8370887 e o
código CRC AD7FDE1E.
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Referência: Processo nº 50050.001480/2024-94 SEI nº 8370887

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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